
IPfr1y CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC N° ..i 50 /2021

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de abril 2021.

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com o art. 137, S 30
,

inciso VIII do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário, requer a V. Ex." que
encaminhe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e
Tecnologia e/ou Secretaria de Gestão Urbana a seguinte solicitação:

Em 17 de janeiro de 2019 foi sancionada a Lei de na 3.829, denominada "Pomar
Urbano", que visa a criação do Programa de Hortas, Pomares e Jardins Comunitários
nos terrenos pertencentes ao Municipio de Congonhas, no intuito de que tal produção
abasteceria familias qüe moram perto destes lotes vagos, além do aproveitamento da
mão de obra desempregada; proporcionar terapia ocupacional para homens e mulheres
da terceira idade; aproveito de áreas devolutas, além de manter terrenos limpos e
utilizados.

Portanto, solicitamos a localização e endereços destas áreas públicas municipais,
declaradas de utilidade pública e ainda não utilizadas, para que possamos mobilizar
associações e moradores próximos às respectivas áreas.

Ressaltamos que este requerimento já foi encaminhado como Requerimento CMC
na 101/2021 de 13/04/2021, tendo sido respondido pelo Secretário Municipal de
Governo, Sr. Vanderlei Custódio Martins através do Oficio na PMC/SEGOV/17412021 de
29/04/2021, no entanto a resposta vinda não atende ao requerido e nem foi direcionada
ao Vereador solicitante.

Na certeza de continuar merecendo a atenção de V. Exa., novamente agradeço.

Atenciosamente,
~
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Patricia Fernandes Monteiro
""--~

Vereadora
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